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PROC. Nº 100116/17 – PORTARIA 
Nº 33.923 DE 20 DE SETEMBRO DE 2017 

JOSÉ AURICCHIO JÚNIOR, Prefeito Munici-
pal de São Caetano do Sul, usando das 
atribuições que lhe são próprias e, tendo em 
vista o que consta no processo administrati-
vo nº 100116/17, resolve:-  CONSTITUIR, a 
contar de 20 de setembro de 2017, uma 
Comissão Julgadora Permanente da Secre-
taria Municipal de Educação, referente ao 
Chamamento Público da Agricultura Familiar, 
como segue:- Setor de Alimentação Escolar - 
Rose Magda Fiorotti; - Aline do Amaral Ja-
comel; - Neide Selerges; Secretaria Munici-
pal de Educação - Antonio Carlos Adolfo; 
Representante da Associação de Pais e 
Alunos - Kesser Cury Filho; - Diretora de 
Escola - Antonieta Aparecida de Simone 
Rodrigues. (ass.) 

JOSÉ AURICCHIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

SILVIA DE CAMPOS 
Secretária Municipal de Planejamento e 

Gestão 
Publicada na Seção de Documentação e 
Estatística, na mesma data, mediante sua 
afixação no local de costume. 

ROSIANE DE A.VAITKEVICIUS 
Diretora de Administração e Recursos 

Humanos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 155/2017 
– AO CONTRATO Nº 123/2017 - 

PROC. Nº 100.083 
CONTRATADA: SISTEMAS CONVEX LO-
CAÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA. – OBJETO: Termo de alteração de 
contrato de prestação de serviços para su-
primir e aditar 1,28% (um vírgula vinte e oito 
por cento) - DATA DA ASSINATURA: 
22/09/2017. Janice Paulino Cesar – Secretá-
ria Municipal de Educação. 

São Caetano do Sul, 22 de setembro de 
2017. 

CAIO LESSIO PREVIATO 
Diretor do Deptº de Licitações e Contratos 

EDITAL 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE SÃO CAETANO DO SUL torna 
pública a abertura de inscrições para o pre-
enchimento de vagas para o 1º ano do Ensi-
no Fundamental de período integral; preen-
chimento de vagas da Educação Infantil nas 
Escolas da rede Municipal ou Conveniadas e 
preenchimento de vagas remanescentes de 
1º ao 5º ano do Ensino Fundamental de meio 
período. Os candidatos deverão comprovar 
residência em São Caetano do Sul e atender 
aos procedimentos e critérios estabelecidos 
neste edital.  

ITEM 1.1 - DAS VAGAS PARA O 1º ANO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, DE PERÍO-
DO INTEGRAL 

Critérios: o aluno deverá possuir 6 (seis) 
anos completos ou que venha a completar 
até o dia 30/06/2018; residir no município de 
São Caetano do Sul e a mãe ou responsável 
legal exercer atividade remunerada, fora do 
lar, por período igual ou superior a 06 (seis)  
horas  diárias e no mínimo 03 dias por se-
mana. 

Das inscrições: As fichas para inscrições 
deverão ser retiradas e entregues preenchi-
das no período de 02/10/2017 a 06/10/2017, 
de segunda-feira a sexta-feira no horário das 
8h30 às 17h30, no Centro de Capacitação 
dos Profissionais da Educação Dra. Zilda 
Arns, situado na Rua Tapajós nº 300, Bairro 
Barcelona, São Caetano do Sul.  

Das escolas de período integral e do número 
de vagas:  

NOME DA ESCOLA NÚMERO 
DE VAGAS 

EMEF Dom Benedito Paulo 
Alves de Souza 

63 

EMEF Elvira Paolilo Braido 100 

EMEF Eda Mantoanelli 67 

EMEF Padre Luiz Capra 70 

EMEF Prof. Décio Machado 
Gaia 

107 

EMEF Sylvio Romero 55 

EMEF Anacleto Campanella  70 

TOTAL DE VAGAS 532 
 
Do preenchimento das vagas: As vagas de 
1º ano período integral serão preenchidas 
por sorteio público. 

Do Sorteio das vagas para o 1º ano do Ensi-
no Fundamental de período integral: Todos 
os alunos inscritos concorrerão ao sorteio 
público pelo respectivo número de inscrição 
contido no protocolo. As vagas discriminadas 
no quadro acima serão preenchidas seguin-
do à ordem de contemplação do aluno no ato 
do sorteio obedecendo, estritamente, as 
opções de preferência das escolas contidas 
no protocolo inserido na urna e preenchido 
pelo responsável do aluno, considerando a 
disponibilidade de vagas em cada escola. O 
sorteio se encerrará no momento em que 
todas as vagas discriminadas no quadro de 
vagas, forem preenchidas. O sorteio público 
será realizado no dia 24/10/2017, às 
8h30min, no Teatro Paulo Machado de Car-
valho, situado na Alameda Conde de Porto 
Alegre, 840, bairro Santa Maria. Os pais ou 
responsável legal do candidato deverão 
comparecer no horário e local indicado, 
portando o protocolo de inscrição, para 
acompanhar o sorteio público. 

Da matrícula: O candidato sorteado, sem 
comprovação de residência no Município de 
São Caetano do Sul ou com idade inferior a 
6 anos completos ou a completar até o dia 
30/06/2018 ou que a mãe não comprove 
exercer atividade remunerada, fora do lar, 
por período igual ou superior a 06 (seis) 
horas diárias e no mínimo 3 dias por sema-
na,  terá sua matrícula indeferida. A listagem 
de alunos classificados será afixada nas 
escolas, no dia 26/10/2017 a partir das 9hs. 
As matrículas dos alunos sorteados e deferi-
dos deverão ser realizadas nos dias 26, 27 e 
30/10/2017. Os alunos classificados que não 
efetuarem suas matrículas nas datas deter-
minadas perderão o direito a vaga. 

Do indeferimento da matrícula: caberá recur-
so dirigido à Secretaria Municipal de Educa-
ção, uma única vez e em até quarenta e oito 
horas após a divulgação dos candidatos 
classificados. 

Das demais disposições: Algumas vagas 
foram previamente reservadas conforme a 
Lei da Irmandade nº 5139/13. A relação dos 
documentos necessários para a efetivação 
da matrícula deverá ser retirada na escola 
onde o aluno foi sorteado e está condiciona-
da à comprovação do atendimento aos re-
quisitos e critérios estabelecidos neste Edital. 

ITEM.1.2 - DAS VAGAS PARA  EDUCA-
ÇÃO INFANTIL NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL OU CONVENIADAS. 

Critérios: o aluno deverá comprovar residên-
cia no município de São Caetano do Sul. 
Para os alunos candidatos às vagas de 
período integral, a mãe ou responsável legal 
deverá exercer atividade remunerada, fora 
do lar, por período igual ou superior a 06 
(seis) horas diárias e no mínimo 3 dias por 
semana.  

Das Inscrições: As pré-inscrições 
estarão abertas no período de 
02/10/2017 a 10/10/2017 e serão 
realizadas exclusivamente pelo site 
htpp://www.saocaetanodosul.sp.gov.br, 
devendo ser validadas posteriormente. Após 
confirmar a sua pré-inscrição no site o res-
ponsável deverá anotar o número do proto-
colo que irá conter o dia, horário e local para 
entrega da sua documentação. 

Dos documentos: A listagem de documentos 
constam do item 2 deste Edital. 

Da entrega de documentos: O responsável 
deverá comparecer no local, dia e horário 
indicado no site após confirmar sua pré-
inscrição e apresentar o número de protocolo 
e a documentação necessária. 

Do Indeferimento do Cadastro. Ao cadastro 
indeferido caberá recurso dirigido à Secretá-
ria Municipal de Educação, uma única vez, 
em até 48 horas após o indeferimento. 

Das Matrículas: A convocação para matrícula 
terá início em 15/01/2018. As crianças serão 
atendidas conforme escala, discriminadas 
nos Quadros I e II, abaixo. 

QUADRO I 

PERÍODO INTEGRAL 

GRUPO DATA DE NASCIMENTO 

Grupo 5  Julho de 2012 a junho de 2013 

Grupo 4 Julho de 2013 a junho de 2014 

Grupo 3 Julho de 2014 a junho de 2015 

Grupo 2 Julho de 2015 a junho de 2016 

Grupo 1 Julho de 2016 a dezembro de 
2016  

Berçário 
Maior 

Janeiro de 2017 a junho de 2017 

Berçário 
Menor 

Julho de 2017 a junho de 2018 

 

QUADRO II 

MEIO PERÍODO 

GRUPO DATA DE NASCIMENTO 

Grupo 5 Julho de 2012 a junho de 2013 

Grupo 4 Julho de 2013 a junho de 2014 

Grupo 3 Julho de 2014 a junho de 2015 

Grupo 2 Julho de 2015 a junho de 2016 
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ITEM 1.3 - DAS VAGAS REMANESCENTES 
DE 1º AO 5º ANO, DE MEIO PERÍODO  

Dos Critérios: Os alunos deverão comprovar 
residência no município de São Caetano do 
Sul.  Para as vagas de 1º ano, o aluno deve-
rá possuir 6 (seis) anos completos ou que 
venha a completar até o dia 30/06/2018. 

Das Inscrições: A partir de 21/11/17, a pré-
inscrição será online no site da prefeitura 
htpp://www.saocaetanodosul.sp.gov.br e 
para efetivação do cadastro, o pai deverá 
comparecer de segunda-feira a sexta-feira 
no horário das 8h às 17h30 na Secretaria de 
Educação: Rua Alegre, 497 - Bairro Barcelo-
na, São Caetano do Sul, com o número do 
protocolo da pré-inscrição e com os originais 
e uma cópia simples dos documentos solici-
tados no item 2. A entrega da documentação 
mencionada para inscrição deverá ser efetu-
ada pelos pais/responsável legal do candida-
to-aluno. 

Das Matrículas: A Secretaria Municipal de 
Educação encaminhará os interessados 
deferidos para a Unidade Escolar onde tenha 
vaga disponível, na série/ ano em que está 
classificado. 

ITEM 2. - DOCUMENTOS EXIGIDOS 

A entrega deverá ser efetuada exclusivamen-
te pelos pais ou responsável legal (aqueles 
que detêm a guarda provisória ou definitiva 
da criança), deverão entregar cópias e apre-
sentar originais para simples conferência dos 
seguintes documentos: Certidão de Nasci-
mento da criança; conta de luz e água do 
mês vigente; folha de identificação do carnê 
do IPTU de 2017 ou contrato de locação do 
imóvel autenticado em cartório e recibo de 
aluguel do mês vigente em nome do respon-
sável legal. Para fundamental de 1º ao 5º 
ano apresentar os documentos acima, com a 
declaração de escolaridade do aluno. Para 
inscrição em período integral (infantil ou do 
1º ano do fundamental integral), apresentar 
os documentos acima inclusive a cópia da 
Carteira de Trabalho da mãe (páginas: foto, 
dados pessoais e identificação de registro de 
trabalho) e declaração de trabalho da mãe 
assinada pelo empregador e com firma reco-
nhecida, comprovando que exerce atividade 
remunerada, fora do lar, por período igual ou 
superior a 06 (seis) horas diárias e no míni-
mo 03 (três) dias por semana. A apresenta-
ção de documentos simulados implicará em 
sanção penal nos termos da lei. A Secretaria 
de Educação avaliará a documentação e 
quando necessário encaminhará a inscrição 
de cadastro para a realização de até 03 
(três) visitas residenciais, sendo que para 
constatação de sua residência, o responsá-
vel legal deverá ser localizado no imóvel 
respeitando os horários preenchidos no 
formulário de cadastro, no mínimo em duas 
visitas.  

ITEM 3. - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

Ao realizar a inscrição do cadastro, o res-
ponsável legal pela criança declara conhecer 
este Edital e concordar com os critérios nele 
estabelecidos. A efetivação da matrícula está 
condicionada a comprovação do atendimento 
aos procedimentos, requisitos e critérios 
estabelecidos neste Edital. 

São Caetano do Sul, 22 de setembro de 
2017. 

JANICE PAULINO CESAR 
Secretária Municipal de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 
– PERÍODO DE 15/09 A 21/09/17 

DEMISSÃO A PEDIDO 

Proc. nº 3020/02 – Demissão de Rubens 
Azevedo do Amaral, concursado, Médico, 
lotado na SESAUD, a contar de 19/09/17. 

Proc. nº 645/11 – Demissão de Roberta Lauri 
Luciano, concursada, na função de Inspetor 
de Alunos, lotada na SEEDUC, a contar de 
15/09/17. 

Proc. nº 1636/13 – Demissão de Kelly Perei-
ra dos Santos Camelo, concursada, na fun-
ção de Auxiliar de Primeira Infância, lotada 
na SEEDUC, a contar de 19/09/17. 

Proc. nº 13754/17 – Demissão de Maria da 
Glória Santos de Morais, contratada por 
prazo determinado, na função de Auxiliar de 
Primeira Infância, lotada na SEEDUC, a 
contar de 18/09/17. 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 
– DOS DIAS: 14/09, 18/09 e 21/09/2017 

CONCEDE AFASTAMENTO 

Proc. nº 4549/88 – Portaria nº 33.919 de 
14/09/2017 – Conceder, a contar de 
01/09/2017, à servidora Iracema Paulino de 
Freitas, Secretária, concursada, sob o regi-
me da C.L.T., lotada na Procuradoria Geral 
do Município, 01 (um) ano de afastamento 
particular, com prejuízo de seus vencimentos 
e demais vantagens. 

COLOCA À DISPOSIÇÃO 

Proc. nº 035/83 – XII Vol. – Portaria nº 
33.921 de 18/09/2017 – Colocar, a contar de 
18/09/2017, a servidora Maisa França Ro-
cha, Contadora, concursada, sob o regime 
da C.L.T., à disposição do Departamento de 
Água e Esgoto de São Caetano do Sul – 
DAE/SCS, sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e demais vantagens. 

CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO 

Proc. nº 14045/09 – Portaria nº 33.924 de 
21/09/2017 – Cessar, a contar de 
25/09/2017, o afastamento particular conce-
dido à servidora Vera Lúcia Ribeiro Fernan-
des, Guarda Civil Municipal - 3ª Classe, 
concursada, sob o regime da C.L.T., lotada 
na SESEG. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS 

RESUMO: PROCESSO 100.169/2017 - 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 62/2017 
Aquisição de Tecidos e Materiais Correla-
tos para o Fundo Social de Solidariedade. 

DATA DE ABERTURA: “Fica agendada a 
licitação em epígrafe para o dia 10 de outu-
bro de 2017, às 09 horas, no DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - 
SEPLAG 4 situado na Avenida Fernando 
Simonsen nº 566 - Bairro Cerâmica, São 
Caetano do Sul/SP. O edital, anexos e de-
mais informações e esclarecimentos, pode-
rão ser obtidos no endereço eletrônico 

http://licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/ 
web, ou no Departamento de Licitações e 
Contratos, e telefones para contato: 4233-
7390 e fax: 4233-7388.” Secretária de Go-
verno: Marília Marton – 21/09/2017. 

São Caetano do Sul, 22 de setembro de 
2017. 

CAIO LESSIO PREVIATO 
Diretor do Departamento de Licitações e 

Contratos 

 “RESUMO: PROCESSO ADM. 
Nº 100.123/2017 - MODALIDADE LEILÃO 

Nº 01/2017 
VENDA DE BENS MÓVEIS (VEÍCULOS, 
MÁQUINA(S), EQUIPAMENTO(S) CONSI-
DERADOS INSERVÍVEIS A ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL). 

DATA DE ABERTURA: “Fica agendado para 
o dia 11 de outubro de 2017(quarta-feira) às 
08:00h o credenciamento presencial para o 
leilão em epígrafe, no Auditório Mare Elane 
Rodrigues – Anexo da E.M.E.F. Rasalvito 
Cobra, sito a Rua nº 670 – Bairro Santa 
Maria – São Caetano do Sul – SP. Para 
participação na forma online, deverão ser 
atendidas as exigências constantes no Edi-
tal. O Edital, anexos e demais informações 
poderão ser obtidos no endereço eletrônico 
www.saocaetanodosul.sp.gov.br e 
www.lanceja.com.br ou diretamente na Se-
cretaria de Serviços Urbanos, pelo tel. (11) 
4238-0111, 4232-0128 e 4238-0209 nos 
horários das 10:00 às 16:00 horas, ou por e-
mail: sesurb@saocaetanodosul.sp.gov.br. 

São Caetano do Sul, 22 de setembro de 
2017. 

CAIO LESSIO PREVIATO 
Diretor do Departamento de Licitações e 

Contratos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

DESPACHO DA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE  

Audiência pública para prestação de contas 
do 2º quadrimestre de 2017, da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Caetano do Sul 
– Local: Câmara dos Vereadores – Plenário 
dos Autonomistas – Av. Goiás, 600 – Centro 
– São Caetano do Sul – Data: 28/09/2017 às 
17hs. 

São Caetano do Sul, 22 de setembro de 
2017. 

REGINA MAURA ZETONE GRESPAN 
Secretária Municipal de Saúde 
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